
 
 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 

Página 1 de 51 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00018/2025 – PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00043/2025 – PMBEX 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ nº 08.924.581/0001-60, por meio da Comissão 

Permanente de Licitações e Contratações Públicas, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável. 

 

Data e hora limite para entrega da proposta de preço: No período de até o dia 23 de maio de 2025 às 

14h00 

E-mail para envio das propostas: licitacaobayeux@gmail.com. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT.   UND. 

      VALOR 

    ESTIMADO 

TOTAL 

01 

Mesa reta dinâmica com pé painel, com caixa de tomadas, tampo 25mm, Med. Alt. 0,74 x Larg. 2,70 x Prof. 

0,80m - Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 

na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Fixado ao pé painel com cavilhas e parafusos minifix. Dotado com 1 passa 

cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP BP de 15 

mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas 

horizontais em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés 

laterais da mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 01- Pé Painel em MDP BP de 25 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas em PS 0,7 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Pé contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro 

de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – Travessa de fixação em MDP BP de 

25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Bordas horizontais em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se 

por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por 

parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação 

e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através 

2 UND. R$ 3.001,00 
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de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do 

profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção 

à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional 

que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de 

Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT 

NBR 13966 (Certificação de produto). 

02 

Armário de apoio para mesa dinâmica com 1 porta + 3 gavetas e prateleira, tampo 25mm, caixaria 15mm, 

Med. Alt. 0,65 x Larg. 2,00 x Prof. 0,45m - Composta por: 01 – Tampo confeccionada em MDP, de 25mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. 

Configurado com 03 prateleiras confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiada por meio de pino metálico, com opção de 3 tipos de 

altura. 02 costas confeccionadas em MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces do lado esquerdo do móvel permitindo a subida de fiação até a caixa de 

tomada. 01 Porta confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Abertura por puxadores em 

Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 

142mm. Gavetão com internos confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces 

em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm, com hastes metálicas 

para pastas suspensas. Gavetas com internos confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em 

ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento em PS 

0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm. 02 Frentes 

de Gaveta e 01 Frente de Gavetão confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. 

A abertura das gavetas se dá através de pega lateral, ou de puxador. Deslizantes de extração total com 

limitador de saída, sistema de rolamento em esferas de aço, capacidade de carga 35kg por par, fixado a lateral 

do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de Ø5mm, para o gavetão. Deslizantes com abertura 

parcial simples com roldana, capacidade de carga de 15kg por par, acabamento em pintura eletrostática epóxi, 

fixado a lateral do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de Ø5mm, para as gavetas. Puxadores 

em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 

142mm. Fechadura com travamento da primeira gaveta, com 2 chaves escamoteáveis. Utiliza sapatas 

reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. CONDIÇÕES ADICIONAIS: 

Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o 

produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por 

parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante.04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação 

e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através 

de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do 

profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção 

à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional 

que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de 

Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT 

2 UND. R$5.445,00 
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NBR 13961 (Certificação de produto). 

03 

Mesa de Reunião com pé painel, com caixa de tomadas, tampo 25mm, Med. Alt. 0,74 x Larg. 2,40 x Prof. 

1,20m.Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 

na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm, com recorte para caixa de tomada. 02 – Painel frontal em madeira MDP de 

15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas 

e parafusos minifix. 02- Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais 

cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Pés contem sapatas reguláveis em 

PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – Caixa de 

tomada plástica com entrada para 04 tomadas, 03 Rjs e 01 HDMI. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será 

admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR 

PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme fabricante. No 

caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por parte do 

fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação 

e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através 

de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do 

profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção 

à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional 

que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de 

Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT 

NBR 13961 (Certificação de produto). 

1 UND. R$ 2.495,00 

04 

Mesa Reta com pé painel, confeccionada em MDP(25MM), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,80 x Prof. 0,60m,(Cor: 

Nogal). Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 

na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado 

de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e 

nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado 

aos pés laterais da mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 02- Pés Painel em MDP 

de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador produzido em Zamac, com altura de 30mm 

para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com 

diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – Caixa de tomadas plástica 

em formato retangular com tampa basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de profundidade e 

105mm de altura, com recortes que possibilitam a inclusão de até 04 tomadas, 03 RJs e 01 HDMI. 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por 

cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações 

técnicas informadas. 

8 UND. R$ 7.885,00 
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APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por 

parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 

06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no 

mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando 

Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de 

ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme 

a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual 

a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através de Laudo emitido 

por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a 

Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do profissional que fez a 

análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, 

conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional que assinou o 

laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de Marca de 

Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 13966 

(Certificação de produto). 

05 

Mesa Reta com pé painel, confeccionada em MDP (25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 1,35 x Prof. 0,60m, (Cor: 

Nogal) - Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 

na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado 

de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e 

nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado 

aos pés laterais da mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 02- Pés Painel em MDP 

de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador produzido em Zamac, com altura de 30mm 

para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com 

diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – Caixa de tomadas plástica 

em formato retangular com tampa basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de profundidade e 

105mm de altura, com recortes que possibilitam a inclusão de até 04 tomadas, 03 RJs e 01 HDMI. 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por 

cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações 

técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 

(sessenta) meses, conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar 

autorização de fornecimento por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou 

desenho ilustrativo de cada item, com identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado 

conforme norma da ABNT pertinente, o código de certificação para comprovação com a especificação técnica 

e documentação apresentada. 03 - Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de 

funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 

04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de 

Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - 

Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que 

ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal 

responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 

8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome 
do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 

0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no 

mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 

08 - Comprovação de atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia 

certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, 

do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido 

2 UND. R$ 2.350,00 
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laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. 

Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar 

certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de Marca de Conformidade emitido por 

Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 13966 (Certificação de produto). 

06 

Armário Baixo com 2 Portas, confeccionado em MDP (Tampo 25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,80 x Prof. 

0,45m, (Cor: Nogal) - Composta por: 01 – Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Caixaria toda confeccionada em MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores 

é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e 

parafusos minifix. Configurado com 1 prateleira confeccionada em MDP, de 15mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, 

apoiada por meio de pino metálico, com opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas 

confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 

0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. 

Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura 

total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base 

por meio de bucha metálica. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas 

informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido 

seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - 

Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o 

fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por parte do fabricante se solidarizando com 

esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da marca, linha/modelo e, 

em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o código de certificação para 

comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração de Licença de 

Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado expedido pelo 

órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos móveis 

em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental localizado 

na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou qualquer 

outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo 

ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão 

por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento 

igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 

8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida 

saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de 

ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a Norma 

Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do profissional que fez a análise, 

emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, conclusão, 

data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional que assinou o laudo. 09 - 

Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de Marca de Conformidade 

emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 13961 (Certificação 

de produto). 

2 UND. R$ 2.552,00 

07 

Gaveteiro Volante com 4 Gavetas, confeccionado em MDP (15mm), Med. Alt. 0,63 x Larg. 0,38 x Prof. 

0,45m, (Cor: Nogal) - Composto por: 01 – Tampo confeccionado em MDP de 25mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Caixaria toda confeccionada em MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é 

de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas com internos confeccionados em 

MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado com bordas com acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, 

fundo composto por chapa de 2,5mm. 04 Frentes de Gaveta confeccionadas em MDP de 15mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento 

na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. A abertura das gavetas se dá através de pega 

lateral, utilizando perfil plástico afastador. Deslizantes de abertura parcial simples com roldana em todas 

gavetas, capacidade de carga de 15kg por par, acabamento em pintura eletrostática epóxi, fixado a lateral do 

móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de Ø5mm. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 

128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com travamento 

2 UND. R$ 2.243,00 



 
 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 

Página 6 de 51 
 

 

simultâneo das 4 gavetas, com 2 chaves escamoteáveis. Rodízios de Ø50mm com chapa de fixação na base 

reforçada de 1,9mm de espessura, sendo 02 rodízios com trava e 02 rodízios sem trava CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: 

Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o 

produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por 

parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação 

e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através 

de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do 

profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção 

à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional 

que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de 

Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT 

NBR 13961 (Certificação de produto). 

08 

Poltrona Presidente confeccionada em espuma Visco Elástico, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com 

Polaina, com Sistema Syncron (Cor: Preta) - ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no 

encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna 

vertebral. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade 30 a 37 Kg/m³ e 40 mm de espessura média. Revestimento da contracapa do encosto em Vinil, 

fixado por grampos com acabamento zincado. Revestimento da contracapa do encosto em Vinil, fixado por 

grampos com acabamento zincado. Suporte do encosto fabricado em mola de aço SAE 1050 curvado a quente 

com posterior tratamento térmico, com 76,20mm largura e 6,35 mm de espessura, com bordas arredondadas, 

montada sobre calço e tampa injetado em polipropileno copolímero na cor preta. A fixação da mola no 

encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do encosto. A fixação do conjunto 

encosto e mola no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na bitola ¼” 20 fpp. 

ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente 

com 15 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 50 mm de espessura média. Revestimento do assento em Vinil, fixado por 

grampos com acabamento zincado. Contracapa do assento em TNT fixado por grampos com acabamento 

zincado. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira do assento. BRAÇOS Apoia braços e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado 

texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural 

ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de 

altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de 

“L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 

25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp 
e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. MECANISMO Mecanismo do tipo relax 

Syncron com 4 estágios de regulagem de inclinação do assento e encosto e travamento em qualquer um dos 

estágios, dotado de sistema anti-impacto que libera o encosto somente com aplicação de leve pressão das 

costas do usuário evitando impactos indesejados, ou relax livre com livre flutuação. Possui ajuste de tensão da 

mola por manípulo frontal. Possui alavanca de comando independente para a regulagem de inclinação do 

encosto e para a regulagem da altura do assento. Assento com inclinação regulável entre -2° e -7°. Possui 

sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de 

2 UND. R$ 4.730,00 
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espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha 

mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira 

com acionamento por mola a gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 

mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás. Capa telescópica injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, usados para proteger a coluna. Possui 

sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável 

com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de 

espessura de parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm 

de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de barra de aço trefilado SAE 1213 

redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se 

soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico 

entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon 

com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 

revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem 

utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna na base por encaixe cone Morse. 

ACABAMENTO 

Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico 

bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, 

e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando 

melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do 

tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo 

norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 

mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à 

temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 1080-1195 mm, Profundidade Total da 

Cadeira: 660-885 mm Largura Total da Cadeira: 660 mm Extensão Vertical do Encosto: 605 mm, Largura do 

Encosto: 475 mm Profundidade Superfície do Assento: 470 mm Largura do Assento: 495 mm, Altura do 

Assento: 440-555 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de 

+/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as 

mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Laudo Técnico 

emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada 

pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da 

Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional 

responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade 

com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo 

INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR 

ISO 14024:2004 - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-

165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório); 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, 

incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com 

um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - 

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de 

Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o 

meio ambiente e a saúde humana; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 07 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Resiliência; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 09 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, 

emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 

horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; 

NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

09 

Cadeira Secretária Executiva, confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha 

com Polaina, com Sistema SRE (Cor: Preta) - ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero 

estruturado com nervuras, borda de ancoragem da cola e canal para grampos. Possui curvatura anatômica no 
encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna 

vertebral. Espuma expandida/laminada em poliuretano flexível microcelular, isenta de CFC, com densidade 

controlada de 28 Kg/m³ com 40 mm de espessura média. Revestimento do encosto em polipropileno fixado 

por grampos com acabamento zincado no encosto de plástico. Contracapa do encosto injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montadas por parafusos, auxiliando em futuras 

manutenções. A fixação do encosto no mecanismo é feita com parafusos máquina fenda combinada na bitola 

¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. ASSENTO Assento em compensado 

multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de espessura média. Possui curvatura 

10 UND. 
R$ 

13.033,00 
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na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média. Revestimento do assento em polipropileno 

fixado por grampos com acabamento zincado. Contra capa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. 

A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado 

com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS Apoia braços e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, com 

estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de 

largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em 

Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço 

durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira do assento. MECANISMO Mecanismo com sistema reclinador do encosto, 

de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em célula robotizada, com assento fixo e com inclinação 

fixa com 3º de inclinação e 2 furações para fixação do assento com distância entre centros de 125 x 125 mm e 

160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura automática através de catraca com 12 posições, 

totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero. Inclinação do encosto 

com 20º de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o 

retorno automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do reclinador.Alavanca de travamento do 

sistema reclinador do encosto injetada em Poliacetal na cor preta possui duas formas de acionamento. Ao ser 

movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 

acionada pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a alavanca permanece acionada sem a ação do usuário 

e permite que o encosto fique em movimento livre até que o usuário puxe novamente a alavanca para a 

posição neutra aonde ela irá frenar o mecanismo na posição desejada. Acionamento da coluna gás feita por 

alavanca independente injetada em Poliacetal na cor preta. O mecanismo possui peça plástica de acabamento e 

proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. Possui sistema de 

encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro 

injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira com 

acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm 

para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. Capa telescópica 

injetada em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 partes encaixadas, usada para proteger a 

coluna. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás feita por alavanca. Possui sistema 

de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha 

de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de 

parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro 

e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de barra de aço trefilado SAE 1213 redondo com 

10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, 

coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre 

cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com 

capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em 

carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 

revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem 

utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna por encaixe cone Morse. 

ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados 

para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a 

pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-

eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com 

camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 200° C.  DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 845-1040 mm 

Largura Total da Cadeira: 660 mm Profundidade Total da Cadeira: 660-790 mm Extensão Vertical do 

Encosto: 370 mm Largura do Encosto: 455 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 435 mm Largura do 

Assento: 465 mm, Altura do Assento: 460-575 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação 

nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja 

produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo 

Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme 

redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 

requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do 

profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura 

metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos 

cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, 
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por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do 

produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes 

de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o 

meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 07 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, 

emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 

horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; 

NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794.  
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Cadeira Interlocutor, confeccionada em espuma Visco Elástico, revestida em Vinil, base preta com Rodízios, 

Linha Slim - (Cor: Preta) - ENCOSTO 

Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado em concha única, moldada anatomicamente a 

quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma 

expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 

Kg/m³ e 45 mm de espessura média. Revestimento do encosto e contracapa do encosto em Vinil, fixado por 

grampos com acabamento zincado. A fixação do conjunto encosto/assento na estrutura metálica é feita com 

parafusos Philips. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado em concha única, 

moldada anatomicamente a quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do 

assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 45 mm de espessura média. 

Revestimento do assento em Vinil, fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do assento em 

TNT fixado por grampos com acabamento zincado. A fixação do conjunto encosto/assento na estrutura 

metálica é feita com parafusos na bitola ¼"x 20 fpp, e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS Estrutura do apoia-braços integrado a estrutura principal da cadeira fabricado em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 22,22mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e 

calibrado por máquina CNC. Apoio de braço fabricado em Polipropileno Copolímero injetado fixado na 

estrutura por meio de parafusos Phillips. ESTRUTURA Estrutura de sustentação da concha assento-encosto 

com suporte integrado do apoio de braço, fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22mm de 

diâmetro e 1,90 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22 mm de diâmetro 

e 1,90 mm de espessura de parede. Suporte de fixação do encosto fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 

4,25 mm de espessura. A união da travessa de suporte do assento e do suporte de fixação do encosto na 

estrutura da cadeira é feito por processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura 

única para posterior montagem. Estrutura apoiada sobre 4 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 

mm de diâmetro em nylon, sem capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de 

rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em 

piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. Montagem dos rodízios na estrutura da cadeira é feito 

através de pino fabricado em aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro utilizando buchas de 

adaptação injetadas em poliamida 6,0 de alta resistência na cor preta inserida sob pressão no tubo da estrutura. 

ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados 

para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a 

pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-

eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com 

camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 840 mm Largura 

Total da Cadeira: 585 mm, Profundidade Total da Cadeira: 640 mm, Extensão Vertical do Encosto: 380 mm, 

Largura do Encosto: 465 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 425 mm, Largura do Assento: 465 mm, 

Altura do Assento: 480 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas 

informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido 

seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico 

emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada 
pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da 

Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional 

responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Termo de Garantia de 06 (seis) 

anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com 

um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 03 - 

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de 

2 UND. R$ 3.392,00 
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Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o 

meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 07 Montagem dos rodízios na estrutura da cadeira é feito através de pino fabricado em aço trefilado 

SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro utilizando buchas de adaptação injetadas em poliamida 6,0 de 

alta resistência na cor preta inserida sob pressão no tubo da estrutura. ACABAMENTO Os componentes 

metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, 

executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção 

contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida 

(poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia 

RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons de 

espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° 

C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 840 mm Largura Total da Cadeira: 585 mm, Profundidade Total 

da Cadeira: 640 mm, Extensão Vertical do Encosto: 380 mm, Largura do Encosto: 465 mm, Profundidade da 

Superfície do Assento: 425 mm, Largura do Assento: 465 mm, Altura do Assento: 480 mm CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se 

por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora 

NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 

03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação 

comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 

supracitado; 02 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra 

defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os 

demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando um turno 

de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições 

normais de Uso e Conservação do produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de 

no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da 

empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação da Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado 

pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 

Características de Queima; 07 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no 

mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de 

no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; 

ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

11 

Cadeira Secretária Executiva, com encosto em Tela, assento confeccionado em espuma Injetada, revestida em 

Vinil, c/ Braços SL, aranha com Polaina, com Sistema SRE (Cor: Preta) - ENCOSTO Encosto com estrutura 

de sustentação externa injetada em Poliamida 6.0 com 30% de fibra de vidro na cor preta. Estrutura de 

sustentação interna injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Possui curvatura anatômica no encosto 

de forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Revestimento em Tela 100% Poliéster fixada na estrutura de sustentação interna por grampos com 

acabamento zincado. A fixação da estrutura interna na estrutura externa é feita por sistema de encaixe. A 

fixação da estrutura externa do encosto no mecanismo é feita com parafusos máquina Phillips na bitola ¼"x 

20 fpp e porcas flangeada ranhurada na bitola ¼"x 20 fpp fixadas sob pressão no suporte do encosto. 

ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente 

com 14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, 

isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média. Revestimento do 

assento em Vinil, Poliéster, Space, Cec - Stilo, Grid, Mescla, Politex, Haven ou Couro Natural fixado por 

grampos com acabamento zincado. Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado 

na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado e parafusos Phillips, auxiliando em futuras 
manutenções. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. BRAÇOS Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na 

cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 

50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão 

injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos 

oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm em cada 

braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos 

1 UND. R$ 1.646,00 
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sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento.  MECANISMO Mecanismo com sistema reclinador do 

encosto, de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em célula robotizada, com assento fixo e com 

inclinação com 3º de inclinação e 2 furações para fixação do assento com distância entre centros de 125 x 125 

mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura automática através de catraca com 12 

posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero. Inclinação do 

encosto com 20º de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições ao longo do 

curso de inclinação, com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 

reclinador. Alavanca de travamento do sistema reclinador do encosto injetada em Poliacetal na cor preta 

possui duas formas de acionamento. Ao ser movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem fina 

do encosto enquanto a alavanca permanecer acionada pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a alavanca 

permanece acionada sem a ação do usuário e permite que o encosto fique em movimento livre até que o 

usuário puxe novamente a alavanca para a posição neutra onde ela irá frenar o mecanismo na posição 

desejada. Acionamento da coluna gás feita por alavanca independente injetada em Poliacetal na cor preta. O 

mecanismo possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno 

Copolímero injetado na cor preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço 

temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema 

de regulagem da altura da cadeira com acionamento por mola a gás DIN EN 16955 com 115 mm de curso, 

com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos 

componentes. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 

partes encaixadas, usados para proteger a coluna. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola à gás. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base 

giratória desmontável com aranha injetada em poliamida 6.6 com reforço de 30% de fibra de vidro de 5 

hastes, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon sem capa, 

esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, 

tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 

revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito através de pino fabricado em aço SAE 

1010/1020 com diâmetro de 11 mm com anel elástico em aço que possibilita a montagem direta sem 

utilização de buchas de adaptação. 
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Mesa Auxiliar com pé painel, confeccionada em MDP (25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,90 x Prof. 0,45m 

(Cor: Nogal) - Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno 

do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Fixado ao pé painel com cavilhas e parafusos minifix. Dotado 

com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal em 

MDP BP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas 

as faces. Bordas horizontais em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel 

frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 01- Pé Painel em MDP BP de 25 

mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas 

em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Pé contem sapatas reguláveis em PVC 

rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se 

por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por 

parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, 

o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por 

instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação 

do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de 

reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 

07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no 

mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, 

atestando que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho 

– em papel timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter 

1 UND. R$ 665,00 
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obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da 

especialidade do profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do 

fabricante. 10 - Certificado de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, 

atendendo a Norma ABNT NBR 13966 (Certificação de produto). Poltrona Presidente confeccionada em 

espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com Polaina, com Sistema Relax (Cor: Preta) - 

ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente 

com 14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a acomodação 

das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 

Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou 

Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do encosto injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, montada por parafusos, auxiliando em futuras manutenções. Suporte do 

encosto fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de espessura 

curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência. A fixação da mola no encosto é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

de garra encravadas e rebitadas na madeira do encosto. A fixação do conjunto encosto e mola no assento é 

feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola 

¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. 
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Poltrona Presidente confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com Polaina, 

com Sistema Relax (Cor: Preta) – ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de 

forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma 

injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto em Vinil, 

Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do encosto 

injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por parafusos, auxiliando em futuras 

manutenções. Suporte do encosto fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 mm de largura 

e 6,35 mm de espessura curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência. A fixação da mola no encosto 

é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola 

¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do encosto. A fixação do conjunto encosto e 

mola no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. ASSENTO 

Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm 

de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do assento 

em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do 

assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento 

zincado, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas 

de garra encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS Apoia braços e corpo do braço em polipropileno 

copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de 

aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de 

regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical 

em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave 

com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no assento é 

feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola 

¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento.                                                                                                                                                                                              

MECANISMO Mecanismo do tipo relax, com sistema de travamento na posição de trabalho ou em livre 

flutuação, com ajuste de tensão da mola através de manípulo frontal. A regulagem de altura da cadeira e o 

acionamento da trava do relax são feitos por alavancas independentes fabricadas em chapa de aço SAE 

1010/1020 com 3,18 mm de espessura com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na 

cor preta. Flange superior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura conformada a frio para maior 

resistência.  Flange e cone inferior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura estampado a frio 

para maior resistência, tubo de giro fabricado em aço SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e 

1,90 mm de espessura da parede. Os componentes são unidos por solda do tipo MIG formando um conjunto 

para posterior montagem no flange superior com pino de giro fabricado em aço trefilado maciço SAE 1213 

redondo com 10 mm de diâmetro, mancalizado em buchas injetadas em Poliacetal formando um conjunto 

único para posterior montagem por parafusos.Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à 
gás acionado por alavanca. 

Assento com inclinação fixa entre 0 e -5° e furos com distância entre centro de 160x200mm. Possui sistema 

de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro 

injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira com 

acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm 

para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. Capa telescópica 

1 UND. R$1.431,00 
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injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, usados para 

proteger a coluna. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás. Possui sistema de 

montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha de 

5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de parede, 

soldadas com cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 

mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de 

diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por 

polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da 

aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera 

metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e 

similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos 

vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de 

buchas de adaptação. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. ACABAMENTO Os 

componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico 

por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com 

posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor 

proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma 

Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons 

de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 

200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 1065-1180 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm 

Profundidade Total da Cadeira: 660-975 mm; Extensão Vertical do Encosto: 600 mm Largura do Encosto: 

460 mm Profundidade da Superfície do Assento: 465 mm Largura do Assento: 485 mm Altura do Assento: 

465 - 580 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% 

(cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas 

especificações técnicas informadas. 01Apresentar para este ìtem:01 - Laudo Técnico emitido por 

Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela 

Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o 

Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela 

Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a Norma 

ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - 

Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 (Normas 

Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - 

Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso 

os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas 

com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra 

defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso 

até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de 

Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final 

de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a 

saúde humana; 06 - Certificado FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - 

Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT 

NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio 

emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 10 - Certificado de Conformidade do Processo 

de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em 

chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 

8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para 

as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM 

D3359; e ASTM D2794. 
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Cadeira Interlocutor, confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, base preta em "S" (Cor: Preta) - 

ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de ancoragem da 

cola e canal para grampos. Possui curvatura anatômica de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 

lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de 

espessura média. Revestimento do encosto em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos 

com acabamento zincado. Contracapa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor 
preta, montada por encaixe, auxiliando em futuras manutenções. Suporte do encosto fabricado em chapa de 

aço estrutural ASTM A36 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de espessura, curvada e nervurada à frio para 

aumentar a resistência. A fixação da mola no encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no 

plástico. A fixação do conjunto encosto e mola no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 

do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 

na madeira do assento. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 13 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para 

3 UND. R$ 2.262,00 
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evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de 

espessura média. Revestimento do assento em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos 

com acabamento zincado. Contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do 

assento na estrutura é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica 

no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. ESTRUTURA Estrutura 

formada por tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de 

parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. Travessas de fixação do assento fabricadas 

em chapa de aço SAE 1020 com 4,76 mm de espessura. A união das travessas na estrutura da cadeira é feita 

por processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior 

montagem. Assento fixo com inclinação fixa entre -2° e -7° e furos de fixação com distância entre centro de 

160x200mm. Sapatas de suporte do pé injetadas em Polipropileno Copolímero na cor preta, com cantos 

arredondados, sapata frontal anti tombamento, fixadas à estrutura por rebite de alumínio do tipo repuxado. 

ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados 

para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a 

pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-

eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com 

camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 860 mm, 

Profundidade Total da Cadeira: 610 mm, Largura Total da Cadeira: 465 mm, Extensão Vertical do Encosto: 

365 mm Largura do Encosto: 425 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 430 mm, Largura do Assento: 

465 mm, Altura do Assento: 470 mm  CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas 

informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido 

seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem01 - Laudo Técnico emitido 

por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela 

Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o 

Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela 

Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a Norma 

ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - 

Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 (Normas 

Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - 

Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso 

os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas 

com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra 

defeitos de fabricação; 05 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) 

Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do 

produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 06 - Certificado FSC - Forest Stewardship Council 

(Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;09 - 

Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT 

NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 10 - 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado 

Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com 

resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; 

ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. Cadeira Secretária confeccionada 

em espuma Injetada, revestida em Vinil, s/ Braços, aranha com polaina (Cor: Preta) - ENCOSTO Estrutura 

injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de ancoragem da cola e canal para 

grampos. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de espessura média. Revestimento do encosto 

em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos acabamento zincado. Contra 

capa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por encaixe, 

auxiliando em futuras manutenções. A fixação do encosto no mecanismo é feita com parafusos tipo fenda 

cruzada e cabeça panela, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. ASSENTO 

Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 12 mm 

de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 45 mm de espessura média. Revestimento do assento 

em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos acabamento zincado. 

Assento com acabamento das bordas em perfil de PVC na cor preta, fixado na madeira por grampos com 

acabamento zincado, proporcionando melhor acabamento e estética, além de proteger a cadeira contra 

impactos. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 
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flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. MECANISMO Mecanismo flange com estrutura monobloco fabricado em chapa de aço SAE 

1010/1020 com 2,65 mm de espessura e cone inferior fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 3,00 

mm de espessura ambas conformadas a frio para maior resistência. Alavanca de regulagem de altura da 

cadeira fabricada em barra de aço trefilado SAE1020 redondo com 6,35 mm de espessura curvado a frio e 

com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Suporte do encosto em 

formato “L” fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 20x48 mm e 1,50 mm de espessura de parede 

curvada à frio. A união do flange com o cone inferior e tubo de suporte do encosto é feito por processo de 

solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem por 

aparafusamento. Sistema de regulagem de altura do encosto feita por peça injetada em nylon 6.6 reforçado 

com fibra de vidro e travamento por manipulo com 50 mm de curso. Assento fixo com inclinação fixa entre 0° 

e -5° e furos de fixação por aparafusamento. Possui sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola à gás acionado por alavanca. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço 

temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema 

de regulagem de altura da cadeira com acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de 

curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás. Capa 

telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, 

usado para proteger a coluna. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. 

BASE Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 

retangular 20x30 mm e 1,06 mm de espessura de parede, soldadas com cone central fabricado em tubo aço 

SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio 

fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em 

furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na 

cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro 

duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, 

banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano 

para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito 

diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de 

montagem da coluna por encaixe cone Morse. ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua 

automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo 

com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem 

da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a 

radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores 

disponíveis para a linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em 

estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da 

Cadeira: 765 - 930 mm, Profundidade Total da Cadeira: 655 mm, Largura Total da Cadeira: 580 mm, 

Extensão Vertical do Encosto: 265 mm, Largura do Encosto: 350 mm, Largura do Assento: 440 mm, 

Profundidade da Superfície do Assento: 390 mm Altura do Assento: 425 - 540 mm, CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se 

por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

Apresentar Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em 

vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do 

Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido 

por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade com as 

Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo 

Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e 

cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia 

legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano 

para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando 

um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as 

condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, 

com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a 

responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 06 - Certificado 

FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado 

pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 

Características de Queima; 

10 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 
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OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado 

Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com 

resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; 

ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

15 

Cadeira Secretária confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, s/ Braços, aranha com polaina 

(Cor: Preta) - ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de 

ancoragem da cola e canal para grampos. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de 

espessura média. Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, 

fixado por grampos acabamento zincado. Contra capa do encosto injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por encaixe, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do encosto no 

mecanismo é feita com parafusos tipo fenda cruzada e cabeça panela, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas no plástico. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 12 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do 

assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 45 

mm de espessura média. Revestimento do assento em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou 

Grid, fixado por grampos acabamento zincado. Assento com acabamento das bordas em perfil de PVC na cor 

preta, fixado na madeira por grampos com acabamento zincado, proporcionando melhor acabamento e 

estética, além de proteger a cadeira contra impactos. A fixação do assento no mecanismo é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp 

e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. MECANISMO Mecanismo flange com estrutura 

monobloco fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 2,65 mm de espessura e cone inferior fabricado 

em chapa de aço SAE 1010/1020 com 3,00 mm de espessura ambas conformadas a frio para maior resistência. 

Alavanca de regulagem de altura da cadeira fabricada em barra de aço trefilado SAE1020 redondo com 6,35 

mm de espessura curvado a frio e com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na cor 

preta. Suporte do encosto em formato “L” fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 20x48 mm e 

1,50 mm de espessura de parede curvada à frio. A união do flange com o cone inferior e tubo de suporte do 

encosto é feito por processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para 

posterior montagem por aparafusamento. Sistema de regulagem de altura do encosto feita por peça injetada 

em nylon 6.6 reforçado com fibra de vidro e travamento por manipulo com 50 mm de curso. Assento fixo com 

inclinação fixa entre 0° e -5° e furos de fixação por aparafusamento. Possui sistema de regulagem de altura da 

cadeira por coluna de mola à gás acionado por alavanca. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone 

Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de 

giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na 

montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira com acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 

4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, 

devido à compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás. 

Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a coluna. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe 

cone Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 

1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,06 mm de espessura de parede, soldadas com cone central fabricado em 

tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do 

rodízio fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da 

haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno 

copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 

rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que 

facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em 

poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base 

é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de 

montagem da coluna por encaixe cone Morse. ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua 

automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo 

com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem 

da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a 

radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores 

disponíveis para a linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em 

estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da 

Cadeira: 765 - 930 mm Profundidade Total da Cadeira: 655 mm Largura Total da Cadeira: 580 mm Extensão 

Vertical do Encosto: 265 mm Largura do Encosto: 350 mm; Largura do Assento: 440 mm; Profundidade da 

Superfície do Assento: 390 mm; Altura do Assento: 425 - 540 mm, CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será 

admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar  

Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora 

NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 

4 UND. R$ 2.480,00 
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03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação 

comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 

supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por 

Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO;03 - Certificado de Conformidade com as 

Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo 

Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e 

cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia 

legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano 

para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando 

um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as 

condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, 

com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a 

responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 06 - Certificado 

FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado 

pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 

Características de Queima; 10 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no 

mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de 

no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; 

ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

 
1.3. Havendo mais de 1 (um) item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará mediante envio de proposta de preços através do 

e-mail: licitacaobayeux@gmail.com, podendo também serem protocoladas fisicamente. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se atentar ao prazo. As propostas enviadas após o prazo estabelecido 

neste aviso não serão aceitas. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

mailto:licitacaobayeux@gmail.com
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta inicial, 

na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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3.8. Os licitantes poderão reenviar as propostas, mas para efeito de validade será considerada a última proposta 

enviada até a data e horário limite de envio; 

 

3.9. Todos os e-mails serão respondidos como recebidos. É obrigação da licitante interessada confirmar o seu 

envio/recebimento. A Prefeitura Municipal de Bayeux-Pb não se responsabiliza pelo não recebimento da 

proposta e dos documentos solicitados. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas iniciais, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a última oferta.  

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis;  

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor oferta que:  

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes.  

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  
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4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar a menor 

proposta.  

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a homologação/ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado emitida Nota de 

Empenho. 

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para acusar 

o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

6.4. O prazo de vigência vai até o final do exercício financeiro de 2025, contados da data da assinatura, 

prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021, observado o crédito orçamentário de cada exercício, bem 

como a previsão no plano plurianual, nos termos do artigo 150 da Lei nº 14.133, de 2021, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal da Transparência de Bayeux, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o envio de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as etapas do processo. As etapas serão divulgadas no Portal da 

Transparência de Bayeux (https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/licitacao/). 

 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na documentação relativa ao 

procedimento. 

 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

8.10.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

8.10.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

 

Bayeux/Pb,19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Chefia De Gabinete  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso, com emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões 

emitidas nos últimos 30 (trinta) dias antes da data limite de envio das propostas, descrita no preâmbulo do 

Edital. Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca 

da sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art. 67, II da Lei 14.133/21) através de 

Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a execução de serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e prazos semelhantes 

com o objeto da licitação. 

1.1. Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu (emitente). 

1.2. Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a Administração poderá diligenciar junto 

aos emitentes do mesmo de acordo com o parágrafo 2º, V do Art. 59, da Lei 14.133/21 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, conforme especificações discriminadas no termo de referência. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

Apresente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da aquisição de itens de mobiliário para 

atender a necessidade das diversas secretarias da prefeitura municipal de Bayeux-Pb, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, que rege as novas normas de licitação e contratos administrativos. A aquisição está fundamentada no artigo 

11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a economicidade e a eficiência como princípios norteadores das 

contratações públicas. Além disso, o artigo 18 prevê que os bens adquiridos devem atender ao interesse público e à 

eficiência administrativa. 

A necessidade de compra dos itens de mobiliário se faz necessária para garantir as condições adequadas de 

trabalho, atendimento ao público e organização dos espaços institucionais, beneficiando melhoria das condições de 

trabalho e do ambiente organizacional; Atendimento mais eficiente ao público; Maior durabilidade e adequação dos 

móveis às necessidades do órgão; Redução de custos com manutenções frequentes de mobiliário obsoleto. A atual 

estrutura encontra-se insuficiente para atender às demandas operacionais, o que pode comprometer a eficiência e a 

qualidade dos serviços prestados à população do Município de Bayeux.  

O Benefício Esperados; Melhoria das condições de trabalho e do ambiente organizacional; Atendimento mais 

eficiente ao público; Maior durabilidade e adequação dos móveis às necessidades do órgão; Redução de custos com 

manutenções frequentes de mobiliário obsoleto. Diante do exposto, a aquisição dos itens de mobiliário justifica-se pela 

necessidade de modernização da estrutura física do órgão, visando à eficiência administrativa e ao atendimento adequado 

das demandas institucionais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. 

01 

Mesa reta dinâmica com pé painel, com caixa de tomadas, tampo 25mm, Med. Alt. 0,74 x Larg. 2,70 x Prof. 0,80m - 

Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 

3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 

2,5 mm. Fixado ao pé painel com cavilhas e parafusos minifix. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em 

poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP BP de 15 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais em PS 0,7 mm de espessura, colada 

a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 01- 

Pé Painel em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, bordas em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Pé contem sapatas 

reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – 

Travessa de fixação em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por 

cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas 

informadas.APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, 

conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento 

por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o 

código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração 

de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado 

expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos 

móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental 

2 UND. 
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localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou 

qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 

timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13966 (Certificação de produto). 

02 

Armário de apoio para mesa dinâmica com 1 porta + 3 gavetas e prateleira, tampo 25mm, caixaria 15mm, Med. Alt. 

0,65 x Larg. 2,00 x Prof. 0,45m - Composta por: 01 – Tampo confeccionada em MDP, de 25mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria 

toda confeccionada em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema 

holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. Configurado com 03 prateleiras confeccionadas 

em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiada por meio 

de pino metálico, com opção de 3 tipos de altura. 02 costas confeccionadas em MDP de 15mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces do lado esquerdo do móvel 

permitindo a subida de fiação até a caixa de tomada. 01 Porta confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 

0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. 

Abertura por puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e 

largura total de 142mm. Gavetão com internos confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas 

as faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm, com hastes metálicas para 

pastas suspensas. Gavetas com internos confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as 

faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm. 02 Frentes de Gaveta e 01 

Frente de Gavetão confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. A abertura das gavetas se dá através de 

pega lateral, ou de puxador. Deslizantes de extração total com limitador de saída, sistema de rolamento em esferas de 

aço, capacidade de carga 35kg por par, fixado a lateral do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de 

Ø5mm, para o gavetão. Deslizantes com abertura parcial simples com roldana, capacidade de carga de 15kg por par, 

acabamento em pintura eletrostática epóxi, fixado a lateral do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de 

Ø5mm, para as gavetas. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura 

de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com travamento da primeira gaveta, com 2 chaves escamoteáveis. 

Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida 

uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que 

seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - 

Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o 

fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por parte do fabricante se solidarizando com esta 

garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da marca, linha/modelo e, em caso de 

produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o código de certificação para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração de Licença de Operação ou Autorização 

Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado expedido pelo órgão competente da sede da 

licitante.04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de 

Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado 

de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria 

prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de 

áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e 

demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório 

de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a 

norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida 

saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

2 UND. 
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enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de 

ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora 

NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido 

laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da 

comprovação da especialidade do profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 

14001 do fabricante. 10 - Certificado de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo 

INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 13961 (Certificação de produto). 

03 

Mesa de Reunião com pé painel, com caixa de tomadas, tampo 25mm, Med. Alt. 0,74 x Larg. 2,40 x Prof. 

1,20m.Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de 

PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 

2,5 mm, com recorte para caixa de tomada. 02 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na 

cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 02- Pés Painel em MDP de 25 mm 

de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema 

holt-melt. Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. 01 – Caixa de tomada plástica com entrada para 04 tomadas, 03 Rjs e 01 HDMI. 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). 

Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas 

informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, 

conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento 

por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o 

código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração 

de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado 

expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos 

móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental 

localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou 

qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 

timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13961 (Certificação de produto). 

1 UND. 

04 

Mesa Reta com pé painel, confeccionada em MDP(25MM), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,80 x Prof. 0,60m,(Cor: Nogal). 

Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 

3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 

mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal 

em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas, 

parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 02- Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas 

demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador 

produzido em Zamac, com altura de 30mm para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. Pés contem sapatas 

reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – 

Caixa de tomadas plástica em formato retangular com tampa basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de 

profundidade e 105mm de altura, com recortes que possibilitam a inclusão de até 04 tomadas, 03 RJs e 01 HDMI. 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). 

Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas 

informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme 

fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por parte 

do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

8 UND. 
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identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o 

código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração 

de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado 

expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos 

móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental 

localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou 

qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 

timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13966 (Certificação de produto). 

05 

Mesa Reta com pé painel, confeccionada em MDP (25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 1,35 x Prof. 0,60m, (Cor: Nogal) 

- Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 

3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 

mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal 

em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas, 

parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 02- Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas 

demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador 

produzido em Zamac, com altura de 30mm para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. Pés contem sapatas 

reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – 

Caixa de tomadas plástica em formato retangular com tampa basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de 

profundidade e 105mm de altura, com recortes que possibilitam a inclusão de até 04 tomadas, 03 RJs e 01 HDMI. 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). 

Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas 

informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, 

conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento 

por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com 

identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o 

código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração 

de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado 

expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos 

móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental 

localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou 

qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 
timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13966 (Certificação de produto). 
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06 

Armário Baixo com 2 Portas, confeccionado em MDP (Tampo 25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,80 x Prof. 0,45m, 

(Cor: Nogal) - Composta por: 01 – Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 2 mm e nas 

demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em 

MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafusos minifix. Configurado com 1 prateleira 

confeccionada em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiada por meio de pino metálico, com opção de 3 tipos de altura para cada 

prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 

0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. 

Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total 

de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de 

bucha metálica. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco 

por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações 

técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) 

meses, conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de 

fornecimento por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada 

item, com identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT 

pertinente, o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - 

Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor 

autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT 

para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador 

ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada 

ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é 

proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 

timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13961 (Certificação de produto). 

2 UND. 

07 

Gaveteiro Volante com 4 Gavetas, confeccionado em MDP (15mm), Med. Alt. 0,63 x Larg. 0,38 x Prof. 0,45m, 

(Cor: Nogal) - Composto por: 01 – Tampo confeccionado em MDP de 25mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 2 mm e nas 

demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em 

MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. Gavetas com internos confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas 

as faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento em PS 0,7mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm. 04 Frentes de Gaveta 

confeccionadas em MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. A abertura das 

gavetas se dá através de pega lateral, utilizando perfil plástico afastador. Deslizantes de abertura parcial simples com 

roldana em todas gavetas, capacidade de carga de 15kg por par, acabamento em pintura eletrostática epóxi, fixado a 

lateral do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de Ø5mm. Puxadores em Poliestireno com entre furos 

de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com travamento 

simultâneo das 4 gavetas, com 2 chaves escamoteáveis. Rodízios de Ø50mm com chapa de fixação na base reforçada 
de 1,9mm de espessura, sendo 02 rodízios com trava e 02 rodízios sem trava CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será 

admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA 

ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 (sessenta) meses, conforme fabricante. No caso do 

fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar autorização de fornecimento por parte do fabricante se 

solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da marca, 

linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme norma da ABNT pertinente, o código de certificação para 

comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 03 - Declaração de Licença de Operação ou 

2 UND. 
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Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou fornecedor autorizado expedido pelo órgão competente 

da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica ABNT para linha dos móveis em madeira ou 

Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 

05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição credenciada ou qualquer outro meio de prova que 

ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário em madeira é proveniente de manejo florestal 

responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 

– Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar 

Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento 

igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de atendimento à NR17, através de Laudo emitido 

por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a Norma 

Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e 

assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. 

Acompanhado da comprovação da especialidade do profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação 

ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado de Marca de Conformidade emitido por Certificadora 

acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 13961 (Certificação de produto). 

08 

Poltrona Presidente confeccionada em espuma Visco Elástico, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com Polaina, 

com Sistema Syncron (Cor: Preta) - ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma 

a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma 

expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 40 

mm de espessura média. Revestimento da contracapa do encosto em Vinil, fixado por grampos com acabamento 

zincado. Revestimento da contracapa do encosto em Vinil, fixado por grampos com acabamento zincado. Suporte do 

encosto fabricado em mola de aço SAE 1050 curvado a quente com posterior tratamento térmico, com 76,20mm 

largura e 6,35 mm de espessura, com bordas arredondadas, montada sobre calço e tampa injetado em polipropileno 

copolímero na cor preta. A fixação da mola no encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira 

do encosto. A fixação do conjunto encosto e mola no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 

do tipo flangeado com trava mecânica no flange na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na bitola 

¼” 20 fpp. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a 

quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade 30 a 37 Kg/m³ e 50 mm de espessura média. Revestimento do assento em Vinil, fixado por grampos com 

acabamento zincado. Contracapa do assento em TNT fixado por grampos com acabamento zincado. A fixação do 

assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. BRAÇOS Apoia braços 

e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato 

de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, 

com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A 

estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com 

utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do 

braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. MECANISMO 

Mecanismo do tipo relax Syncron com 4 estágios de regulagem de inclinação do assento e encosto e travamento em 

qualquer um dos estágios, dotado de sistema anti-impacto que libera o encosto somente com aplicação de leve 

pressão das costas do usuário evitando impactos indesejados, ou relax livre com livre flutuação. Possui ajuste de 

tensão da mola por manípulo frontal. Possui alavanca de comando independente para a regulagem de inclinação do 

encosto e para a regulagem da altura do assento. Assento com inclinação regulável entre -2° e -7°. Possui sistema de 

encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, 

rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em 

Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira com acionamento por mola a gás 

DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando 

medida montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola a gás. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes 

encaixadas, usados para proteger a coluna. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone 
Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 

retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço SAE 

1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de 

barra de aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo 

flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com 

sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de 

diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon 

para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e 
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com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem 

utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna na base por encaixe cone Morse. 

ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando 

melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia 

RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. 

Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 1080-1195 mm, Profundidade Total da Cadeira: 660-885 mm Largura Total 

da Cadeira: 660 mm Extensão Vertical do Encosto: 605 mm, Largura do Encosto: 475 mm Profundidade Superfície 

do Assento: 470 mm Largura do Assento: 495 mm, Altura do Assento: 440-555 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: 

Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA 

ESTE ITEM: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia 

– conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 

requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional 

responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a 

Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - 

Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 - 

Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico 

para mobiliário e cadeiras de escritório); 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de 

garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) 

ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando um 

turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições 

normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no 

mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa 

Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 07 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência; 08 - 

Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 09 - Certificado de 

Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da 

Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas 

NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem 

solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM 

D3359; e ASTM D2794. 

09 

Cadeira Secretária Executiva, confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com 

Polaina, com Sistema SRE (Cor: Preta) - ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado 

com nervuras, borda de ancoragem da cola e canal para grampos. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a 

permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma 

expandida/laminada em poliuretano flexível microcelular, isenta de CFC, com densidade controlada de 28 Kg/m³ 

com 40 mm de espessura média. Revestimento do encosto em polipropileno fixado por grampos com acabamento 

zincado no encosto de plástico. Contracapa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montadas por parafusos, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do encosto no mecanismo é feita com 

parafusos máquina fenda combinada na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. 

ASSENTO: Assento em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de 

espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. 

Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média. Revestimento do assento em polipropileno 

fixado por grampos com acabamento zincado. Contra capa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A 

fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS Apoia 

braços e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical em 

formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, 

pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. 

A estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com 
utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do 

braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. MECANISMO 

Mecanismo com sistema reclinador do encosto, de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em célula 

robotizada, com assento fixo e com inclinação fixa com 3º de inclinação e 2 furações para fixação do assento com 

distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura automática 

através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa injetada em polipropileno 

copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas 

10 UND. 
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posições, com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do reclinador.Alavanca 

de travamento do sistema reclinador do encosto injetada em Poliacetal na cor preta possui duas formas de 

acionamento. Ao ser movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a 

alavanca permanecer acionada pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a alavanca permanece acionada sem a 

ação do usuário e permite que o encosto fique em movimento livre até que o usuário puxe novamente a alavanca 

para a posição neutra aonde ela irá frenar o mecanismo na posição desejada. Acionamento da coluna gás feita por 

alavanca independente injetada em Poliacetal na cor preta. O mecanismo possui peça plástica de acabamento e 

proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. Possui sistema de encaixe da 

coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo 

de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal 

axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada 

na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira com acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 

com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à 

compressão dos componentes. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 

partes encaixadas, usada para proteger a coluna. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás 

feita por alavanca. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base 

giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 

1,50 mm de espessura de parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de barra de aço trefilado SAE 

1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se 

soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre 

cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, 

esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e 

similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. 

Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de buchas de 

adaptação. Possui sistema de montagem da coluna por encaixe cone Morse. ACABAMENTO Os componentes 

metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, 

executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento 

de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e 

excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo 

resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas 

cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa 

com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C.  DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 845-1040 

mm Largura Total da Cadeira: 660 mm Profundidade Total da Cadeira: 660-790 mm Extensão Vertical do Encosto: 

370 mm Largura do Encosto: 455 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 435 mm Largura do Assento: 465 

mm, Altura do Assento: 460-575 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas 

informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo 

as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por 

Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP 

n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com 

a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão 

do Documento supracitado; 02 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, 

contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os 

demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando um turno de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições normais 

de Uso e Conservação do produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 

(três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do 

produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma 

ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio 

emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma 

flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 07 - Certificado de Conformidade do 

Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 

em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 

8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as 

Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 

ASTM D2794.  

10 

Cadeira Interlocutor, confeccionada em espuma Visco Elástico, revestida em Vinil, base preta com Rodízios, Linha 
Slim - (Cor: Preta) – ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado em concha única, 

moldada anatomicamente a quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma 

a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma 

expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 30 a 37 Kg/m³ e 45 

mm de espessura média. Revestimento do encosto e contracapa do encosto em Vinil, fixado por grampos com 

acabamento zincado. A fixação do conjunto encosto/assento na estrutura metálica é feita com parafusos Philips. 

ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado em concha única, moldada anatomicamente a 

quente com 15 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na 

2 UND. 
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corrente sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 

densidade 30 a 37 Kg/m³ e 45 mm de espessura média. Revestimento do assento em Vinil, fixado por grampos com 

acabamento zincado. Contracapa do assento em TNT fixado por grampos com acabamento zincado. A fixação do 

conjunto encosto/assento na estrutura metálica é feita com parafusos na bitola ¼"x 20 fpp, e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS Estrutura do apoia-braços integrado a estrutura principal da cadeira 

fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura de parede, 

curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. Apoio de braço fabricado em Polipropileno Copolímero 

injetado fixado na estrutura por meio de parafusos Phillips. ESTRUTURA Estrutura de sustentação da concha 

assento-encosto com suporte integrado do apoio de braço, fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

22,22mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura de parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. 

Travessa de suporte do assento fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 22,22 mm de diâmetro e 1,90 

mm de espessura de parede. Suporte de fixação do encosto fabricada em chapa de aço NBR 6658 com 4,25 mm de 

espessura. A união da travessa de suporte do assento e do suporte de fixação do encosto na estrutura da cadeira é 

feito por processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior 

montagem. Estrutura apoiada sobre 4 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon, 

sem capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, 

tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos 

vinílicos. Montagem dos rodízios na estrutura da cadeira é feito através de pino fabricado em aço trefilado SAE 1213 

redondo com 10 mm de diâmetro utilizando buchas de adaptação injetadas em poliamida 6,0 de alta resistência na 

cor preta inserida sob pressão no tubo da estrutura. ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua 

automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com 

as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A 

tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e 

resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para 

linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 

movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 840 mm Largura Total da 

Cadeira: 585 mm, Profundidade Total da Cadeira: 640 mm, Extensão Vertical do Encosto: 380 mm, Largura do 

Encosto: 465 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 425 mm, Largura do Assento: 465 mm, Altura do 

Assento: 480 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% 

(cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas 

especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, 

conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 

07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a 

respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do 

Documento supracitado; 02 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, 

contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os 

demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação, considerando um turno de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que constatadas as condições normais 

de Uso e Conservação do produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 

(três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do 

produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 

Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma 

ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio 

emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma 

flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 07 Montagem dos rodízios na estrutura da 

cadeira é feito através de pino fabricado em aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro utilizando 

buchas de adaptação injetadas em poliamida 6,0 de alta resistência na cor preta inserida sob pressão no tubo da 

estrutura. ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando 

melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia 

RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. 

Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 840 mm Largura Total da Cadeira: 585 mm, Profundidade Total da Cadeira: 

640 mm, Extensão Vertical do Encosto: 380 mm, Largura do Encosto: 465 mm, Profundidade da Superfície do 

Assento: 425 mm, Largura do Assento: 465 mm, Altura do Assento: 480 mm CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será 

admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem: 

01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme 

redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos 

da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável 

pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 02 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 

(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função 

estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também contra defeitos de 
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fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde 

que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a 

responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 04 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Densidade; 05 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 07 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 

0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E 

avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 
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Cadeira Secretária Executiva, com encosto em Tela, assento confeccionado em espuma Injetada, revestida em Vinil, 

c/ Braços SL, aranha com Polaina, com Sistema SRE (Cor: Preta) - ENCOSTO Encosto com estrutura de sustentação 

externa injetada em Poliamida 6.0 com 30% de fibra de vidro na cor preta. Estrutura de sustentação interna injetada 

em polipropileno copolímero na cor preta. Possui curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação 

das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Revestimento em Tela 100% Poliéster fixada 

na estrutura de sustentação interna por grampos com acabamento zincado. A fixação da estrutura interna na estrutura 

externa é feita por sistema de encaixe. A fixação da estrutura externa do encosto no mecanismo é feita com parafusos 

máquina Phillips na bitola ¼"x 20 fpp e porcas flangeada ranhurada na bitola ¼"x 20 fpp fixadas sob pressão no 

suporte do encosto. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de 

alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média. 

Revestimento do assento em Vinil, Poliéster, Space, Cec - Stilo, Grid, Mescla, Politex, Haven ou Couro Natural 

fixado por grampos com acabamento zincado. Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado e parafusos Phillips, auxiliando em futuras 

manutenções. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 

BRAÇOS Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, com 

estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 

6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, 

totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste 

horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do braço 

no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento.  

MECANISMO Mecanismo com sistema reclinador do encosto, de estrutura monobloco, soldado por processo MIG 

em célula robotizada, com assento fixo e com inclinação com 3º de inclinação e 2 furações para fixação do assento 

com distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se 

infinitas posições ao longo do curso de inclinação, com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. Alavanca de travamento do sistema reclinador do encosto injetada em 

Poliacetal na cor preta possui duas formas de acionamento. Ao ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 

regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer acionada pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a 

alavanca permanece acionada sem a ação do usuário e permite que o encosto fique em movimento livre até que o 

usuário puxe novamente a alavanca para a posição neutra onde ela irá frenar o mecanismo na posição desejada. 

Acionamento da coluna gás feita por alavanca independente injetada em Poliacetal na cor preta. O mecanismo possui 

peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor 

preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de 

espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de 

giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira com acionamento 

por mola a gás DIN EN 16955 com 115 mm de curso, com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando 

medida montada, devido à compressão dos componentes. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, usados para proteger a coluna. Sistema de regulagem de 

altura da cadeira por coluna de mola à gás. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone 
Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha injetada em poliamida 6.6 com reforço de 30% de fibra de 

vidro de 5 hastes, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon sem 

capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, 

tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos 

vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito através de pino fabricado em aço SAE 1010/1020 com diâmetro de 11 

mm com anel elástico em aço que possibilita a montagem direta sem utilização de buchas de adaptação. 
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Mesa Auxiliar com pé painel, confeccionada em MDP (25mm), Med. Alt. 0,74 x Larg. 0,90 x Prof. 0,45m (Cor: 

Nogal) - Composta por: 01 - Tampo constituído em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com 

raio mínimo de 2,5 mm. Fixado ao pé painel com cavilhas e parafusos minifix. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro 

de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP BP de 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais em PS 0,7 

mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas 

e parafusos minifix. 01- Pé Painel em MDP BP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas em PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Pé contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% 

(cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas 

especificações técnicas informadas. APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Certificado de garantia mínima de 60 

(sessenta) meses, conforme fabricante. No caso do fornecedor não ser o fabricante, este deverá apresentar 

autorização de fornecimento por parte do fabricante se solidarizando com esta garantia. 02 - Catálogo ou desenho 

ilustrativo de cada item, com identificação da marca, linha/modelo e, em caso de produto certificado conforme 

norma da ABNT pertinente, o código de certificação para comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada. 03 - Declaração de Licença de Operação ou Autorização Ambiental de funcionamento do fabricante ou 

fornecedor autorizado expedido pelo órgão competente da sede da licitante. 04 - Certificado de Rotulagem Ecológica 

ABNT para linha dos móveis em madeira ou Certificado de Regularidade – CR emitido por Órgão Oficial 

fiscalizador ambiental localizado na sede do licitante. 05 - Certificado de Cadeia de Custódia emitido por instituição 

credenciada ou qualquer outro meio de prova que ateste que a matéria prima utilizada na fabricação do mobiliário 

em madeira é proveniente de manejo florestal responsável ou extraída de áreas de reflorestamento; 06 - Apresentar 

Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de no mínimo 1100 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e 

Grau de enferrujamento Ri 0. 07 - Apresentar Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de no mínimo 1100 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do 

mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0. 08 - Comprovação de 

atendimento à NR17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO, atestando 

que os produtos estão de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho – em papel 

timbrado do profissional que fez a análise, emitiu e assinou o referido laudo. Este deverá conter obrigatoriamente: 

menção à NR-17, análise, conclusão, data e validade. Acompanhado da comprovação da especialidade do 

profissional que assinou o laudo. 09 - Apresentar certificação ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante. 10 - Certificado 

de Marca de Conformidade emitido por Certificadora acreditada pelo INMETRO, atendendo a Norma ABNT NBR 

13966 (Certificação de produto). Poltrona Presidente confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ 

Braços SL, aranha com Polaina, com Sistema Relax (Cor: Preta) - ENCOSTO Encosto fabricado em compensado 

multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de espessura média. Possui curvatura 

anatômica no encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna 

vertebral. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto em Vinil, 

Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do encosto injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por parafusos, auxiliando em futuras manutenções. 

Suporte do encosto fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência. A fixação da mola no encosto é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira do encosto. A fixação do conjunto encosto e mola no assento é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. 

1 UND. 
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Poltrona Presidente confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, c/ Braços SL, aranha com Polaina, com 

Sistema Relax (Cor: Preta) – ENCOSTO Encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a 

permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada 

de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou 

Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do encosto injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por parafusos, auxiliando em futuras manutenções. Suporte do encosto fabricado 
em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de espessura curvada e nervurada à frio 

para aumentar a resistência. A fixação da mola no encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira do encosto. A fixação do conjunto encosto e mola no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE 

J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 

na madeira do assento. ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de 

1 UND. 
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alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de espessura média. 

Revestimento do assento em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos com acabamento zincado. 

Contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por grampos com 

acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira. BRAÇOS Apoia braços e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado 

texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 

com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão 

injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos 

oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço 

durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 

SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira do assento.                                                                                                                                                                                              

MECANISMO Mecanismo do tipo relax, com sistema de travamento na posição de trabalho ou em livre flutuação, 

com ajuste de tensão da mola através de manípulo frontal. A regulagem de altura da cadeira e o acionamento da trava 

do relax são feitos por alavancas independentes fabricadas em chapa de aço SAE 1010/1020 com 3,18 mm de 

espessura com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na cor preta. Flange superior fabricado 

em chapa de aço com 3,00 mm de espessura conformada a frio para maior resistência.  Flange e cone inferior 

fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura estampado a frio para maior resistência, tubo de giro 

fabricado em aço SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura da parede. Os 

componentes são unidos por solda do tipo MIG formando um conjunto para posterior montagem no flange superior 

com pino de giro fabricado em aço trefilado maciço SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro, mancalizado em 

buchas injetadas em Poliacetal formando um conjunto único para posterior montagem por parafusos.Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás acionado por alavanca. Assento com inclinação fixa entre 0 

e -5° e furos com distância entre centro de 160x200mm. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. 

COLUNA Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo 

com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço 

temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de 

regulagem de altura da cadeira com acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso 

nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos 

componentes. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes 

encaixadas, usados para proteger a coluna. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás. 

Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável 

com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de espessura de 

parede, soldadas com cone central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 

2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de 

diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, 

apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na 

estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de 

rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na 

base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de 

encaixe da coluna através de cone Morse. ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento 

de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso 

de produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais 

vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a 

pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, 

atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 

60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura 

de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 1065-1180 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm 

Profundidade Total da Cadeira: 660-975 mm; Extensão Vertical do Encosto: 600 mm Largura do Encosto: 460 mm 

Profundidade da Superfície do Assento: 465 mm Largura do Assento: 485 mm Altura do Assento: 465 - 580 mm 

CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). 

Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas 

informadas. 01Apresentar para este ìtem:01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor 

a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação 

comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 

02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de 

Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020 e 

ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo 

INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e 

peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso 

até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de 

Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de 



 
 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 

Página 39 de 51 
 

 

Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde 

humana; 06 - Certificado FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 10 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 

0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E 

avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 
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Cadeira Interlocutor, confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, base preta em "S" (Cor: Preta) - 

ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de ancoragem da cola e 

canal para grampos. Possui curvatura anatômica de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, 

adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de 

alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por grampos com acabamento 

zincado. Contracapa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por encaixe, 

auxiliando em futuras manutenções. Suporte do encosto fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 

mm de largura e 6,35 mm de espessura, curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência. A fixação da mola no 

encosto é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. A fixação do conjunto encosto e mola no 

assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do assento. ASSENTO Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de espessura média. Possui 

curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada 

de 45 a 55 Kg/m³ com 50 mm de espessura média. Revestimento do assento em Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou 

Grid fixado por grampos com acabamento zincado. Contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções. A 

fixação do assento na estrutura é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. ESTRUTURA 

Estrutura formada por tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de 

parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC. Travessas de fixação do assento fabricadas em 

chapa de aço SAE 1020 com 4,76 mm de espessura. A união das travessas na estrutura da cadeira é feita por 

processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. 

Assento fixo com inclinação fixa entre -2° e -7° e furos de fixação com distância entre centro de 160x200mm. 

Sapatas de suporte do pé injetadas em Polipropileno Copolímero na cor preta, com cantos arredondados, sapata 

frontal anti tombamento, fixadas à estrutura por rebite de alumínio do tipo repuxado. ACABAMENTO Os 

componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por 

spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra 

corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), 

garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são 

curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. DIMENSÕES: Altura Total da 

Cadeira: 860 mm, Profundidade Total da Cadeira: 610 mm, Largura Total da Cadeira: 465 mm, Extensão Vertical do 

Encosto: 365 mm Largura do Encosto: 425 mm, Profundidade da Superfície do Assento: 430 mm, Largura do 

Assento: 465 mm, Altura do Assento: 470 mm  CONDIÇÕES ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas 

medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por similar o produto apresentado que seja produzido 

seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. Apresentar para este ìtem01 - Laudo Técnico emitido por 

Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP 

n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com 

a respectiva Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão 

do Documento supracitado; 02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por 

Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade com as Normas 

ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de 

Produto, acreditado pelo INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 
04 - Termo de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação 

na estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e 

acabamentos cromados, também contra defeitos de fabricação; 05 - Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, 

com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade 

da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana; 06 - Certificado FSC - Forest 

Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado 

pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação 

da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

3 UND. 
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Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;09 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima; 10 - Certificado de Conformidade do 

Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 

em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 

8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as 

Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 

ASTM D2794. Cadeira Secretária confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, s/ Braços, aranha com 

polaina (Cor: Preta) - ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda 

de ancoragem da cola e canal para grampos. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular 

de alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos 

acabamento zincado. Contra capa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, 

montada por encaixe, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do encosto no mecanismo é feita com parafusos 

tipo fenda cruzada e cabeça panela, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. 

ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 12 

mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 45 mm de espessura média. Revestimento do assento em 

Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos acabamento zincado. Assento com 

acabamento das bordas em perfil de PVC na cor preta, fixado na madeira por grampos com acabamento zincado, 

proporcionando melhor acabamento e estética, além de proteger a cadeira contra impactos. A fixação do assento no 

mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. MECANISMO Mecanismo flange com 

estrutura monobloco fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 2,65 mm de espessura e cone inferior 

fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 3,00 mm de espessura ambas conformadas a frio para maior 

resistência. Alavanca de regulagem de altura da cadeira fabricada em barra de aço trefilado SAE1020 redondo com 

6,35 mm de espessura curvado a frio e com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na cor 

preta. Suporte do encosto em formato “L” fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 20x48 mm e 1,50 mm 

de espessura de parede curvada à frio. A união do flange com o cone inferior e tubo de suporte do encosto é feito por 

processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem por 

aparafusamento. Sistema de regulagem de altura do encosto feita por peça injetada em nylon 6.6 reforçado com fibra 

de vidro e travamento por manipulo com 50 mm de curso. Assento fixo com inclinação fixa entre 0° e -5° e furos de 

fixação por aparafusamento. Possui sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás acionado por 

alavanca. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada 

por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de 

espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de 

giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira com acionamento 

por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para 

menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola a gás. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido 

em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por 

encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 

1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,06 mm de espessura de parede, soldadas com cone central fabricado em tubo 

aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio 

fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos 

do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta 

com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm 

de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon 

para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e 

com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem 

utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna por encaixe cone Morse. 

ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando 

melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia 

RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para a linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. 

Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 765 - 930 mm, Profundidade Total da Cadeira: 655 mm, Largura Total da 

Cadeira: 580 mm, Extensão Vertical do Encosto: 265 mm, Largura do Encosto: 350 mm, Largura do Assento: 440 

mm, Profundidade da Superfície do Assento: 390 mm Altura do Assento: 425 - 540 mm, CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por 

similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

Apresentar Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor 

a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação 
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comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 

02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de 

Produto, acreditado pelo INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020 e 

ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo 

INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e 

peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso 

até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de 

Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de 

Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde 

humana; 06 - Certificado FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 10 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 

0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E 

avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 
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Cadeira Secretária confeccionada em espuma Injetada, revestida em Vinil, s/ Braços, aranha com polaina (Cor: 

Preta) - ENCOSTO Estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de ancoragem 

da cola e canal para grampos. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de espessura média. 

Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos 

acabamento zincado. Contra capa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, 

montada por encaixe, auxiliando em futuras manutenções. A fixação do encosto no mecanismo é feita com parafusos 

tipo fenda cruzada e cabeça panela, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico. 

ASSENTO Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 12 

mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 45 mm de espessura média. Revestimento do assento em 

Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, fixado por grampos acabamento zincado. Assento com 

acabamento das bordas em perfil de PVC na cor preta, fixado na madeira por grampos com acabamento zincado, 

proporcionando melhor acabamento e estética, além de proteger a cadeira contra impactos. A fixação do assento no 

mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. MECANISMO Mecanismo flange com 

estrutura monobloco fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 2,65 mm de espessura e cone inferior 

fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 com 3,00 mm de espessura ambas conformadas a frio para maior 

resistência. Alavanca de regulagem de altura da cadeira fabricada em barra de aço trefilado SAE1020 redondo com 

6,35 mm de espessura curvado a frio e com ponteira de acabamento injetada em polipropileno copolímero na cor 

preta. Suporte do encosto em formato “L” fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 20x48 mm e 1,50 mm 

de espessura de parede curvada à frio. A união do flange com o cone inferior e tubo de suporte do encosto é feito por 

processo de solda do tipo MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem por 

aparafusamento. Sistema de regulagem de altura do encosto feita por peça injetada em nylon 6.6 reforçado com fibra 

de vidro e travamento por manipulo com 50 mm de curso. Assento fixo com inclinação fixa entre 0° e -5° e furos de 

fixação por aparafusamento. Possui sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás acionado por 

alavanca. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA Coluna central desmontável fixada 

por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de 

espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de 

giro injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira com acionamento 

por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para 

menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola a gás. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido 

em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por 

encaixe cone Morse. BASE Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço SAE 

1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,06 mm de espessura de parede, soldadas com cone central fabricado em tubo 
aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio 

fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste em furos 

do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor preta 

com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm 

de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon 

para uso em carpetes, tapetes e similares ou banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e 

com revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem 

utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna por encaixe cone Morse. 

4 UND. 
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ACABAMENTO Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando 

melhor proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia 

RoHS, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para a linha, com camada média de 60 mícrons de espessura. 

Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

DIMENSÕES: Altura Total da Cadeira: 765 - 930 mm Profundidade Total da Cadeira: 655 mm Largura Total da 

Cadeira: 580 mm Extensão Vertical do Encosto: 265 mm Largura do Encosto: 350 mm; Largura do Assento: 440 

mm; Profundidade da Superfície do Assento: 390 mm; Altura do Assento: 425 - 540 mm, CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas medidas informadas de +/- 5% (cinco por cento). Entende-se por 

similar o produto apresentado que seja produzido seguindo as mesmas especificações técnicas informadas. 

Apresentar  Apresentar para este ìtem: 01 - Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor 

a partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva Documentação 

comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento supracitado; 

02 - Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo Certificador de 

Produto, acreditado pelo INMETRO;03 - Certificado de Conformidade com as Normas ABNT NBR ISO 14020 e 

ABNT NBR ISO 14024 (Normas Vigentes) - Emitido por Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo 

INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e cadeiras de escritório). 04 - Termo de Garantia 

de 06 (seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na estrutura metálica e 

peças plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso 

até 110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto; 05 - Plano de 

Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de 

Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde 

humana; 06 - Certificado FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal); 07 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características de 

Queima; 10 - Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 

por OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 

0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E 

avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM 

D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

 

3.3. Os itens mobiliários deverão ser entregues nos pontos especificados pela Secretaria de Administração através da 

solicitação da contratada.  

3.4. É vedado a contratada, o fornecimento destes itens, caso o mesmo já possua contrato vigente com a Contratante 

de mobiliário. 

3.5. A aquisição do objeto do presente Termo de Referência está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

3.6. A aquisição acima elencado são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e 

padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

3.7. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

3.8. A prestação dos serviços acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de entrega descritos neste Termo 

de Referência. 

 

4. DO PRAZO DO CONTRATO 

4.1.   Em se tratando de contrato de prestação de serviços/fornecimento de bens de natureza contínua, o prazo de 

vigência da contratação é de 3 meses contados da data da assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021, observado o crédito orçamentário de cada exercício, bem como a previsão no plano plurianual, nos 

termos do artigo 150 da Lei nº 14.133, de 2021, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

4.2. A futura contratação será realizada para fins de garantir a manutenção da atividade administrativa, decorrentes 

de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  

4.3. A contratação se refere a bens comuns, pois servem à necessidade e à utilidade no atendimento da demanda de 

todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a estrutura administrativa municipal. 
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4.4. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. A contratação de empresa especializada na aquisição de material mobiliário é fundamental para garantir a 

continuidade e eficiência das atividades administrativas das secretarias da Prefeitura Municipal de Bayeux-PB, além 

de possibilitar a realização de eventos oficiais com conectividade adequada. 

5.2. A Fundamentação da Contratação e a descrição do material encontra-se baseada no Estudo Técnico Preliminar, 

contido na fase interna deste processo de contratação. 

5.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista este instrumento de 

governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1.  A contratação de empresa especializada em fornecimento na aquisição de material mobiliário para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Bayeux-PB, através de processo licitatório nos moldes da Lei Federal nº 

14.133/21, sob a forma de registro de preços, permitirá a aquisição dos itens de forma parcelada e de acordo com as 

demandas do município. 

 

 

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

 

7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.144, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 do 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.2. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do credenciamento, apresentar 

documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006). 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Como requisito de exigência para esta contratação será estabelecido ao fornecedor contratado a apresentação de todas as 

prerrogativas contidas neste Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR, no edital e seus anexos.  Segue 

abaixo rol exemplificativo dos requisitos necessários para a contratação da empresa que irá fornecer o objeto deste 

estudo. 

8.1. Habilitação jurídica: a contratada deverá comprovar que está regularmente constituída como pessoa jurídica.  

8.2. Regularidade fiscal: a contratada deve comprovar que está em dia com suas obrigações fiscais, mediante a 

apresentação de certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais, ou certidão positiva com 

efeito de negativa, quando permitido pela legislação.  

8.3. Regularidade trabalhista: A contratada deve comprovar que está em dia com suas obrigações trabalhistas, mediante 

certidões negativas de débitos trabalhistas ou certidão positiva com efeito de negativa, quando permitido pela 

legislação. 

8.4. Regularidade Econômico-Financeira: A contratada deve comprovar que está em dia com suas obrigações 

econômicas-financeiras, mediante certidão negativa de falência.  

8.5. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do serviço fornecido.  

8.6. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, 

até a entrega do material nos endereços solicitados, incluindo entregas feitas por transportadoras. 

8.7. Substituição em tempo hábil, dos materiais que apresentem defeitos. Sendo responsável pelo recolhimento, custos 

com transporte e carga e descarga.  

8.8. Atestado de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem ter a contratada fornecido o serviço, de maneira satisfatória, compatíveis com o objeto. 

8.9. Pronta-Entrega: Móveis já fabricados disponíveis para compra imediata (estoque limitado). 
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8.10. Local para montagem: A montagem deve ser feita na empresa ou sede da Prefeitura Municipal de Bayeux-PB, 

suas diversas secretarias e setores espalhados na área urbana da cidade. A montagem deverá ser realizada de 

segunda-feira a sexta-feira, no horário de 07:00 às 13:00hs, respeitando feriados e pontos facultativos onde não 

haverá expediente. 

8.11. A violação de qualquer um dos níveis de aquisição, definidos ao longo deste contrato, só poderá ser desconsiderada 

pela CONTRATANTE quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências, descritas a seguir: 

 Falha em algum equipamento de propriedade da CONTRATANTE. 

 Falha decorrente de procedimentos operacionais da CONTRATANTE 

 Falha de qualquer equipamento da Contratada que não possa ser corrigida por inacessibilidade causada pela 

CONTRATANTE. 

8.12. O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma interrupção identificada pelo central de 

monitoramento da CONTRATADA, devidamente comprovada pelo relatório de disponibilidade / indisponibilidade 

emitido para a CONTRATANTE para fins de atestamento de execução dos serviços. 

8.13. Entende-se como condições normais de operação a entrega dos materiais prestados, sem a ocorrência de novas 

interrupções no curto prazo, e a manutenção de todos os parâmetros de qualidade dentro dos níveis especificados. 

 

9. ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

9.1. O mobiliário deve atender às especificações estabelecidas no contrato ou pedido de compra. Os principais aspectos 

incluem: 

 

 Material: MDF, madeira maciça, aço, vidro, plástico, etc. 

 Acabamento: Pintura, verniz, laminado, anodizado, etc. 

 Dimensões: Altura, largura e profundidade conforme projeto. 

 Ergonomia: Atende às normas de conforto e segurança (ex: NR-17 para mobiliário de escritório). 

 Capacidade de carga: Peso suportado por cadeiras, mesas, prateleiras, etc. 

 Acessórios e funcionalidades: Rodízios, regulagens, gavetas, fechaduras, etc. 

10.  DA ENTREGA DO OBJETO 

 

10.1 . Garantia de Conformidade 

 Assegura que o mobiliário entregue atende às especificações estabelecidas no contrato. 

 Permite a conferência de materiais, medidas, acabamentos e acessórios. 

 Garante que os móveis estão de acordo com as normas de qualidade e segurança. 

10.2. Impacto na Operacionalidade 

 A entrega pontual evita atrasos em projetos de escritórios, escolas, hospitais ou outros ambientes. 

 Permite que os espaços sejam utilizados conforme planejado. 

10.3. Qualidade e Segurança 

 Durante a entrega, a inspeção permite identificar avarias e defeitos antes da aceitação do mobiliário. 

 A montagem e instalação adequadas garantem estabilidade e segurança no uso. 

10.4. Cumprimento de Prazos Contratuais 

 Empresas e fornecedores precisam cumprir os prazos acordados para evitar penalizações e insatisfação. 

 Em contratos públicos ou corporativos, a entrega dentro do prazo pode ser uma exigência legal.  

 

10.5. Garantia e Assistência Técnica 

 

 A entrega oficial marca o início do período de garantia. 

 Permite ao cliente acionar o suporte técnico em caso de problemas. 

 

11. Disposições Gerais:  
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11.1.1.  Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.2.  O prazo para entrega dos materiais:  

11.1.3.  Os serviços terão seu início para fornecimento em remessa parcelada, conforme as quantidades requisitadas ao 

setor de compras e empenhadas, sendo a primeira entrega em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou solicitação 

do setor demandante. 

 

12.   DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo fiscal do contrato a ser nomeado no ato da contratação 

através de Portaria Oficial conforme preconiza a legislação vigente. O fiscal terá a autoridade para assegurar o 

cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser 

comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato.  

11.2. O Gestor do contrato será nomeado no ato da contratação através de Portaria Oficial conforme preconiza a 

legislação vigente e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. 

Qualquer modificação na designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a 

fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual.  

11.6. A gestão do contrato ficará a cargo do secretário(a) da pasta e os Fiscais de contrato serão as pessoas indicadas 

pelo respectivo gestor(a), os quais serão nomeados por Portaria na fase de celebração contratual. 

 

12.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

12.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

12.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou equivalente.  

12.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 

nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

12.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais.  

12.1.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal para 

promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados.  

12.1.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua assinatura 

pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente 

pleiteados pela CONTRATADA.  

12.1.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 

cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 

acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam 

refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados.  

12.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da execução 

do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando 
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todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 

como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito.  

12.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE.  

12.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços/fornecimento 

do bem e o atendimento das exigências contratuais.  

12.1.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, 

através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato firmado com a 

licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.  

12.1.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 

Gestor do Contrato.  

12.1.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como 

consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de 

Inidôneos do TCU.  

12.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e/ou SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a contratada, para 

que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção. 

12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

12.2.1. Entregar os serviços constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório.  

12.2.2. Entregar os serviços contratados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira 

entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.  

12.2.3. Todos os serviços deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações do Termo de Referência e 

executados conforme as normas técnicas exigidas por Lei.  

12.2.4. Substituir os serviços que porventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob 

pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente à matéria.  

12.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

12.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o 

que emanar dos setores competentes.  

12.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

12.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação.  

12.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.  

12.2.10. Deverá cumprir o que prevê a legislação especial, notadamente quanto às questões sanitárias, devendo no 

momento da execução dos serviços cumpri-las de acordo com a legislação vigente, tanto com relação ao transporte dos 

equipamentos quanto ao registro do(s) produto(s) no órgão competente, devendo o gestor do contrato fiscalizar tal 

cumprimento nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  

12.2.11. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

12.2.12. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX e/ou SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, tão logo sejam do seu 

conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros 

sobre o contrato. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, mediante ordem bancária creditada 

em conta corrente, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a 

Contratada até 30 (trinta) dias, após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 
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13.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar a 

nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade para com a: Fazenda 

Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda Estadual da sede do licitante; 

Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CAIXA), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

13.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada 

sujeita às multas estabelecidas neste Contrato. 

13.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

 

13.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

reservam-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

13.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

poderão deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora nos termos deste Pregão.  

 

13.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 

b) se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 

pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

13.7.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.  

13.7.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 

cada parcela. 

 

13.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com 

a legislação vigente; 

 

13.9. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo 

Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal nº 1.033 de 29.12.2006. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

b.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4 deixar de apresentar amostra; 

b.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

b.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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b.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

b.9 fraudar a licitação 

b.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

b.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

b.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

b.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

b.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b.4) a b.15) a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

14.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) , quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15), bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item b.6), 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da fase de lances. 

15.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois 

divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a 

Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando 

pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

15.3. A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguirão nos autos do processo 

licitatório.  

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do 

Orçamento de 2025, conforme rubricas abaixo: 

 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 

2.050 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

2.030 - SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.122.2002 2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA; 

2.040 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

04.122.2002. 2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.  DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

12.361.3032. 2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.361.3032.2191 – DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.365.3032.2028 – DESENVOLVIMENTO E MAN.  DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 

12.366.3032.2029 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 

12.122.2005.2196 - MAN. DAS ATIV. ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 

12.367.3032.2246 – MANUTENÇÃO DO CRIS; 

12.361.3032.2278 – MANUT. DAS ATIV. DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR DE BAYEUX; 

2.070 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA; 

04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

2.080 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

04.122.2002 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SETRAS; 

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 

08.244.3040.2054 – MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR; 

16.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários. 
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17.   DO REAJUSTAMENTO 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da celebração 

contratual. 

17.1.1. Após o interregno de um ano, dependendo de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice adotado no contrato. 

17.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

17.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

17.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.1.7. O reajuste será realizado junto ao termo aditivo contratual. 

17.2. Para pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá demonstrar de maneira clara a 

composição do preço de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas 

a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

17.2.1. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões 

de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

17.2.2. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

17.2.3. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de 

maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de 

aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada 

item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

17.2.4. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 

pedidos de revisão de preços. 

17.2.5. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 

predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante: a) 

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada à da apresentação da proposta, para custos 

decorrentes do mercado, b) ao acordo à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra, nos termos do artigo 135 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 

utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

17.2.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

17.2.8. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital.  

 

18. DO ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

18.1. Este Termo de Referência visa atender ao conjunto de secretarias que perfazem a esfera municipal, e, conforme 

consta no organograma do Município, é sabido que a Comissão Permanente de Licitação integra a estrutura interna da 

Secretaria de Administração da Prefeitura de Bayeux e, em razão disso, compete a esta pasta a formulação de um Termo 
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de Referência que venha a concatenar todas as demandas interligadas das demais secretarias para o presente objeto, as 

quais seguem apenas ao presente Termo de Referência Geral para fins de comprovações cabíveis. 

 

 

Bayeux/Pb,07 de maio de 2025. 

 

 

Chefia De Gabinete  

 
 

                                                                                        

 


